
PAUTA
PARA A 66ª SESSÃO ORDINÁRIA

EM 24 DE MAIO DE 2012
 
Em pauta por 5 (cinco) sessões, para conhecimento, recebimento de
emendas e estudos das Sras. Deputadas e dos Srs. Deputados, de acordo
com o artigo 156 e o item 2 do parágrafo único do artigo 148 do Regimento
Interno.

1ª Sessão

Projeto de lei nº 339, de 2012, de autoria do deputado Luis Carlos Gondim.
Declara de utilidade pública a "Associação de Arte, Cultura e Esporte de
Ribeirão Preto - AACE", naquele Município.

2ª Sessão

1 - Projeto de lei nº 331, de 2012, de autoria do deputado Carlos Giannazi.
Torna obrigatória a presença de profissionais de odontologia em todas as
unidades de saúde públicas do Estado.
 
2 - Projeto de lei nº 332, de 2012, de autoria do deputado Olímpio Gomes. Cria
a Reserva Biológica da Serra do Japi.
 
3 - Projeto de lei nº 333, de 2012, de autoria do deputado Reinaldo Alguz.
Proíbe o lançamento direto nos rios, lagos, represas e demais corpos de água
doce do Estado de efluentes que, resultantes de processo industrial, contenham
corantes em sua composição.
 
4 - Projeto de lei nº 334, de 2012, de autoria do deputado Cauê Macris. Declara
de utilidade pública a "Associação de Moradores dos Bairros Indústria,
Amambi, Paulista Independência e Vargas - ABIAPI", em Tupã.
 
5 - Projeto de lei nº 335, de 2012, de autoria do deputado Carlos Giannazi.
Proíbe a guarda e o armazenamento de armas e munições referentes a processos
judiciais no interior dos prédios dos fóruns no Estado.



 
6 - Projeto de lei nº 336, de 2012, de autoria do deputado Sebastião Santos.
Torna obrigatória a exibição de filme publicitário de advertência contra a
pedofilia e ao abuso e a exploração sexual de crianças e adolescentes antes das
sessões nos cinemas do Estado.
 
7 - Projeto de lei nº 337, de 2012, de autoria do deputado Rafael Silva. Altera o
artigo 1º da Lei nº 11.241/2002, que dispõe sobre a eliminação gradativa da
queima da palha da cana-de-açucar.
 
8 - Projeto de lei nº 338, de 2012, de autoria do deputado Campos Machado.
Autoriza o Poder Executivo a conceder isenção tributária para a aquisição de
veículos automotores para uso no transporte escolar, nos termos da Lei nº
6.374, de 1989, que institui o Imposto sobre Operações Relativas à Circulação
de Mercadorias e sobre a Prestação de Serviços de Transporte Interestadual e
Intermunicipal e de Comunicação - ICMS.
 
9 - Moção nº 41, de 2012, de autoria do deputado Olímpio Gomes. Aplaude o
escritor Luiz Antonio Cardoso, o jornalista Antonio Barbosa Filho, a escritora
Karina Pereira, o escritor Oswaldo Crisante e o romancista Nicodemos Sena,
fundadores do Núcleo da UBE - União Brasileira de Escritores no Vale do
Paraíba, que tem como missão discutir políticas culturais que atendam os
interesses da categoria e representá-los em todas as manifestações literárias, em
poesia e prosa, nas 39 cidades do Vale do Paraíba, Serra da Mantiqueira e
Litoral Norte do Estado.
 
10 - Moção nº 42, de 2012, de autoria do deputado Marcos Neves. Apela para
os Srs. Presidentes do Senado Federal e da Câmara dos Deputados, bem como
para os líderes partidários, a fim de que empreendam esforços para que o
Projeto de Lei n. 2263/2011, que dispõe sobre o acesso à população de baixa
renda a "kit" contendo escova de dente, creme dental fluoretado e fio dental,
seja aprovado com a máxima brevidade possível.

3ª Sessão

1 - Projeto de resolução nº 11, de 2012, de autoria do deputado Enio Tatto.
Dispõe sobre normas regimentais para suspensão da impressão do jornal do
Poder Legislativo e do Poder Executivo no Diário Oficial entregues na
Assembleia Legislativa de São Paulo.
 
2 - Projeto de lei Complementar nº 19, de 2012, de autoria do Sr. Governador.
Transforma a Junta Comercial do Estado de São Paulo - JUCESP em entidade



autárquica.
 
3 - Projeto de lei nº 329, de 2012, de autoria dos deputados Pedro Bigardi e
Leci Brandão. Torna obrigatório o enterramento de linhas de transmissão de
energia elétrica de alta tensão no Estado.
 
4 - Projeto de lei nº 330, de 2012, de autoria do deputado Vinícius Camarinha.
Torna obrigatórias a fabricação e a disponibilização de sacolas e recipientes de
plásticos semirrígidos flexíveis, totalmente degradáveis, para contato direto
com alimentos e outros produtos a granel adquiridos no mercado.

4ª Sessão

Projeto de lei nº 328, de 2012, de autoria da deputada Ana Perugini. Dispõe
sobre a segurança dos equipamentos de diversão instalados em parques de
diversões, parques aquáticos e bufês.

5ª Sessão

1 - Projeto de lei nº 323, de 2012, de autoria do deputado Baleia Rossi. Declara
de utilidade pública o "Instituto de Desenvolvimento de Limeira - IDELI",
naquele Município.
 
2 - Projeto de lei nº 324, de 2012, de autoria do deputado Luis Carlos Gondim.
Declara de utilidade pública a "Associação de Basquete do Alto Tietê -
ABAT", em Suzano.
 
3 - Projeto de lei nº 325, de 2012, de autoria do deputado Samuel Moreira.
Declara de utilidade pública a "Associação Novo Tempo", em São Luiz do
Paraitinga.
 
4 - Projeto de lei nº 326, de 2012, de autoria da deputada Ana Perugini. Institui
o "Dia Estadual de Combate e Prevenção ao Câncer de Colo de Útero".
 
5 - Projeto de lei nº 327, de 2012, de autoria do deputado Geraldo Cruz. Dá a
denominação de "Maria Olímpia de Souza Queiroz Maciel" à Escola Estadual
Jardim Sônia Maria, em Itapecerica da Serra.
 
6 - Moção nº 40, de 2012, de autoria da deputada Heroilma Soares Tavares.
Apela para o Sr. Presidente da Câmara dos Deputados, bem como para os
líderes partidários, a fim de que engendrem esforços para que a proposta de
regulamentação da Anatel seja revista com a máxima brevidade possível no que
se refere à redução do número de telefones públicos no território nacional.



 
Em pauta por 15 (quinze) sessões para conhecimento, recebimento de
emendas e estudos das Sras. Deputadas e dos Srs. Deputados, de acordo
com o § 2º do artigo 246 do Regimento Interno.

14ª Sessão

Projeto de lei nº 290, de 2012, de autoria do Sr. Governador.  Dispõe sobre as
Diretrizes Orçamentárias para o exercício de 2013.
 
Em pauta por 3 (três) sessões, para conhecimento e recebimento de
recursos das Sras. Deputadas e dos Srs. Deputados, de acordo com o § 1º
do artigo 33 do Regimento Interno (Pauta para Recursos).

1ª Sessão

1 - Projeto de decreto legislativo nº 30, de 2008, de autoria de relator especial
pela Comissão de Finanças. Mantém a decisão do Tribunal de Contas do
Estado, no acórdão prolatado pela E. Segunda Câmara no Processo TC-
026275/026/01, que julgou irregulares a concorrência pública, o contrato e
termos aditivos celebrados entre a Companhia de Desenvolvimento
Habitacional e Urbano do Estado de São Paulo - CDHU e a empresa Paez de
Lima Construções, Comércio e Empreendimentos Ltda.
 
2 - Projeto de decreto legislativo nº 9, de 2009, de autoria de relator especial
pela Comissão de Finanças. Reconhece a decisão do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, referente ao Processo TC-31362/026/99, que julgou
irregulares a licitação, o contrato e as despesas decorrentes celebrados entre a
Companhia de Desenvolvimento Habitacional e Urbano - CDHU e e o
Consórcio F.M. Rodrigues/Capellano.
 
3 - Projeto de decreto legislativo nº 13, de 2010, de autoria de relator especial
pela Comissão de Finanças. Reconhece a decisão do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC - 17183/026/03, que
julgou  irregulares a licitação, o contrato e os termos de aditamento, celebrados
entre a Fundação para o Desenvolvimento da Educação - FDE e a L.
Annunziata & Cia. Ltda.
 
4 - Projeto de decreto legislativo nº 19, de 2010, de autoria de relator especial
pela Comissão de Finanças. Reconhece a decisão do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, no Processo TC - 6201/026/90, que constatou
irregularidade no contrato firmado entre o Departamento de Estradas de
Rodagem do Estado de São Paulo e a Serveng Civilsan S/A.



 
5 - Projeto de decreto legislativo nº 21, de 2010, de autoria de relator especial
pela Comissão de Finanças. Reconhece a decisão do Tribunal de Contas do
Estado de São Paulo, no acórdão referente ao Processo TC 021722/026/93, que
julgou irregulares o contrato e os termos aditivos, bem como ilegal o ato
determinativo das despesas, celebrados entre a Secretaria da Segurança Pública
- Delegacia Geral de Polícia e a Construtora Fundasa S/A.


